
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - Moção APROVADO

Em: 20/08/2019

Ana das Graças Cortes Rossignoli

1º VICE PRESIDENTE

Número:  000503/2019 

Senhora Vereadora.
Senhores Vereadores.

Requeiro à Mesa, nos termos regimentais, ouvido o Plenário, seja aprovada a Moção de
Aplauso ao DR. AUGUSTO AVANSI JÚNIOR, pelo excelente atendimento que presta como médico a
serviço do Sistema Único de Saúde (SUS), em especial, durante o período de trabalho na unidade
básica de saúde do Bairro Furtado de Menezes. 

Isto posto, requeiro à Mesa ouvido o Plenário, que conste na ata dos nossos trabalhos esta
Moção de Aplausos, dando-lhe ciência por ofício de nossa proposição.

JUSTIFICATIVA: Nos termos do art. 176 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vê-
se que a presente se justifica como forma de expressão do pensamento da Câmara Municipal,
merecendo ser apreciado e deliberado pelos nobres Edis este reconhecimento e exaltação ao DR.
AUGUSTO AVANSI JÚNIOR que, como médico contratado pela Prefeitura de Juiz de Fora (PJF),
vem prestando um excelente atendimento ao cidadão. Seu profissionalismo, amor à profissão e
disponibilidade ao atendimento aos moradores das unidades de saúde que trabalhou, nos bairros
Santa Rita e Furtado de Menezes, são pontos pacíficos e motivo de reconhecimento de moradores,
colegas de trabalho e desta Casa Legislativa. Vivemos tempos em que lutamos contra a sensação de
distanciamento do Poder Público e sua razão de existir, a população, de forma diária, a fim de
assegurar o acesso a direitos e melhores serviços. Nesse contexto, exemplos de dedicação como o
do Dr. Augusto devem ter o devido destaque.

Palácio Barbosa Lima, 14 de agosto de 2019.

Marlon Siqueira Rodrigues Martins
Vereador Marlon Siqueira - MDB

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: 77857

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2019-08-21T09:24:46-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




